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I - RelatóÍio

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislâtivos no dia30/09/2020, sendo colocada em segunda pauLd no dia, ô,1/12/2021, tendo seu áàl,ido 
"urnpdmento 

nodia 
16/)?292_1::!os f:i encamiúada para esta Comissão no dia 0 4/01/2n2i, tendo a esta aportado

no dla 2010112022, t\do conforme as fls. 02 e l3v.

Submetc-se a esta Comissão o Projeto de Lei n..869/2020, clc autoria do Deputado
Romoaldo Júnior. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo rcgimenial, não forarr aprcsentadas
emcndâs c/ou Substitutivos.

O prcsente Projeto de Lei visa (stxbclqcc], r(strrçào a ilnpiatluçào dE portarias viÍuajs emcondominios habitacionais, ficando vedada c implcntaçio dc slstcrnâri àe pn.tar.io vjrtual erncondomínios habitacionais que excedam a quantidádc de 25 (vintc e cinco) unidadcs residenciais,
sendo que os condornínios habitacionais coin ató 25 (vinte c cinco) u,idaà'es rcsiclenciais somentepodcn implantar sistcma dc porta à virtual qutnLlo possutrem up"no. I 1r,r,uJ pu.toria dc entrada e
saicla de pedcstres c I (uma) para cntrâda e saida cle vcículos.

Coústa a seguinte justifi cativa nos autos:

O uso do sistenra de aulo]naçào de potaria rcmoiâ por mcio cla intemct vem
croscendo na nrcdida cnr que crcsce a dcnÉnda por nror?diâ cm condomínios. No
cntanlo, pam â aplicâçào dcsse sislcma, ó necessário reflctir com cuidado sobrc suas
vantâgens c desvântâgens tendo em vista a scguratlçâ das pessoas. A prcsente
Proposta visa restringir o uso de poÍarias viÍuais nos condomínios habitacionai* ."
Esiado, u â vez que elas não monitoram determimdos riscos, nâo garantindo, assirn,
â segumnÇa dos condômiuos.

O funcionamento dessas poíadas é rclâtivamenle cornplexo: rlos poltôes dc acesso
pam pedcstres c veiculos, exislc um sjstena em que a abertura se f;z a1râvés dc umâ
ccntral que refiotamerltc fiânquiâ a entradâ e â saída de moradorcs e dc veiculos nos
condonrinios. ljsse sistenla depcnde esscnciâlmcnte de sorviÇos de inten1et. com a
automação dos podões, sensorcs e câmerâs dc monitoramento. Muitas vezes. â
cetrtrul dr.rrun'orr.rrcr o (\r.' r \cnte ds d( qui ônr( r^, Jú.o Jo r r^ ( -!e cle
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acordo apenas com o quemostmm as câmeras de monitoramento desse condominio.
Ademais, €sse sistema pode provocar vários impactos em nossa sociedade. tais comoa supressão dos trâbalhadores quc atuam em poftarias, o que aumentârá o
desemprego, Com uma proposta como esta que paatenáa_oa implementar, Sãopaulo evitou que aproximâdamente I49 mjl vagas ;e porteiros Í.ossem extintas. Háque se considerar rambem a- \,,Lllnerabilidade das ponaiias virtuais, as quais podem
pôr em cheque a segurançâ dos condomrnios habiiacionais, pois essas nào imp"demque pessoas nâo autoflzadas possâm entrar junto com outros moradores no
condomínio sen,l que ninguém percebâ, Mesmo com uma outrâ opção de iDtemel,
nobreak c geradores, o sistema poderá aprcsentar falhas como oscilaçôes na intemet,por exemplo, que poderào ocasionar sua inoperânciâ. E, se ocorer quebra do
equipâmento de abertum dos portôes ou do própiio sistema, uma pessoa deverá ficar
incumbida de fazer o tmbalho de portaria aié o momento de seu reparo, o que não e
adequado ou conveni€nte, Outra qu€stão relevante a ponderar é n 

""gui"nçu 
no

entomo do condomínio, já quc com poÍeirc presenciai quem tiver mái intenções
pensará ântes de cometer algo ilícito em frente ao condoÀínio. afinâl estará sob â
visão do profissional que poder.i acionar a emergência quando for necessário,
pôdanto, o poÍeirc presencial é fundamental para a prevençào de crimes.

Ainda pode haver casos em que o presente ststemâ provoque o aumento de tempo
de resposta aos atendimentos de urgência, como os ciramados do Corpo àe
Bombeiros, do SAMU e da própda políciâ Militâr, além de diÍicultar o atendimento
dos âuxiliares dâ Justiça. O principâl e talvez o único motivo parâ a implântação da
portaria viftual seria a.reduçào de despesâs ao Iongo do tempo. Entidudés q.re
representâm sindicos de condominios recomendam esse sistema ao.an,a àapequenos condominios onde o fluxo de pessoâs é menor, sendo iüviável em
condomínios médios e grandes. Nos condominios médios e grandes, as despesas com
folha de pagamento tanto dos porteiros quanto de outroã profissionais são bem
melhor distribuidas entre os condôminos, o que desqualiÍica a economia do serviço
de portaria viftual. Diante dessas alegações, ledimos aos nobres pares que apreciÁ
e aprovem o projeto empauta,

,A Comissão de Segurança pública.e Comunitária em seu parecq de mérito manifestou pelâ
aprovação do Projeto de L€i, serdo aprovado na sessão plenária do dia}lll2/2021.

Por fim, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação paraemitir parecer, em 20 lol /2022, co1fonne Íls. 02/ l3v .

EsraDo DE Maro GRosso
ASsEMBLEIA LEGtsLATtvA Do EsraDo DE MAro GRosso
Secretariâ Parlâmentâr da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

aomi<5ao de Constituiçào. Ju(tiçã e Redaçào

E o relatório.

II _ Anális€

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o art. 36 da
Constituição Estadual de Mato Grosso, e art. 369, inciso I, alinea..a,,do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobúodas as proposições
oferecidas à deliberação da Casa.

Av. André AÍônio Maggi, n.. Or, S"ro,@
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ESTADo DE MATo GRosso
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comis5do oe Con\trtuiçào. tLsr ça e Redaçào

, ,_",""I:lljl:,1^Tl,1iu_o.ro p|."..:,,".nrojero de Lei. ern sinrese. possui a linatidadc cle proibird "pra'raçdo oe s'lsrema de poíaria viíuai em condominros habilacionais que exccdarn 25 lvinte ecinco) unidades residenciais

Em relaçiio à mâtériâ, prcvê a ConstituiçÂo Federal:

Art. 22 Compete privalivamente à União legislâr sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleiloral, âgrário, ma limo,
aeronáutico. espâciâl e do lrab.rlho:

,^-,",".,.1.r]:-::i,l:. 
o Legistatrvo Estadual, no elercício de sua atúbuição constitucional rípicâ de

)i^-ii1l]l:li]!i,11"9" ",*..""..'"y 
poder e seu dever de construir o sistema jurídico traçaáo pela!onsrrrurçao rederât, tendo os lilnites materiais positivos na exata medida dos limites estabelecidos

1"",:"1,:-,.1-!irt: Y:gna. 
sob pena de inconer em inconstitucionalidade da Lei, confome preceituarerso Anron,o Eandelra de Meilo, em sua obra Elementos do Direito Administrativo; que nosassevera que a função legislativa, que é a principal, resume-se na votação das ieis e estende-se a todosos assuntos da competência do Estado membro, desde que a essembleia iegislativa respeite asreservas constitucionais da União.

Advertimos, pois, que aAssembleia Legislativa não pode legislar sobrc direito pdvado (civil
e comercial), nem sobre alguns ramos do direito (penal, processuut, 

"l"itorui 
ão t.utufho), sobrando_lhe as matérias asseguradas expressâmente pelo À.t. Zi.-g f ,* irinrtl"lj,.'--

Àrt.25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adolarem. obsenados os principios desta Constiruiçào.

§ 1. São reservadas âos Estâdos âs competências que nâo lhes sejam vedadas por
esta Constituiçào.

, A proposição recebeu parecer favoráver da comissão de Mérito e está de acordo com o que
estabelece o art. 172, III, do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

O Principio dâ Livre Iniciativa é considerado como fundamento da ordem econômica e

::1:It-.r_l1"l"li* privada o papel primordial nâ proclução ou "ir*I"çil;" bens ou serviços,

:::::,1]l_1.1 
tase sobre a quât se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas umarunçao supletrva.

Art. l' - A República FederaÍivâ do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Eslados e Municipios e do Distfllo Fedeml. conslitui_se em Fstado Democratico d€
DrreÍo e tem como fundamentos:

(...)

IV - os vâlores sociais do trabâlho o dâ livre iniciativâ;

Av. Andre Anrônio Maggt, .."@
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Comis.do de Consrirurçao. Ju\tiçê e Redâçào

E tal preüsão encontra respaldo também na Ordem Econômrca:

Art. 170 _ A ordem ecoxómica. fundadâ na valorjzaçào do lrabalho humano e nalivre iniciativa, tempor fim âsseguraÍ a todos exisrer"ia àignu, 
"onfo.me 

os ditames
dâ justiça social (...).

parágrafo único. E 
_âssegurado â todos o lrvre exercicio de qualquer âtividade

econômicâ, independentemente de autorização de óryãos públicos, salvo nos casospreüstos em lei.

As intervenções do Estado-administrador e do Estado_legislador, que êvideÍtemente podemocorrer, não devem perder de vista as barizas decorentes iu. rnàiiàua"" acima indicadas,

:Tjlg.J::::,T-l?ryl sedimentaçâo consitucional dos princípios da à.ã"í""ono,oi"u, .urao p"ruquar a rroposttura e,nconstjfu cional.

Contrários ao projeto, estão os argumentos abaixo despendidos, conforme a inteligência doadgo publicado no site ,r. r., I L.

luetrazemluzàdiscussâodolema.queaponla:rlcgru,lrlr.r.t,rn:rurric.r lrulr pc,lc.rlc. c v..c,r1.,. csc e,rcalxa para os conclomíDios ouc supcram a quantidadc de 25 resiclônciai, no âmbito de MatoGrosso

, .Os 
p()jctos da espócic que surgir.am pclo país a fbra, pllcvcem a contratação, por lodos oscondorninios quc já possucrr portaria \irtucr ir.pi.rntLrclc, dc um scguro cs,ocíiico ptrra si.istrosrelaciurados a acidcnles crvolve,clo veicurlus, si:trlnrr r[, uuturn.rçi. aã, 1",,iã"., .orfros e füüos etc.

Ao prctendcr lirnitar a utilizaçào do sistcma elctÍônico dc portaria virlual e cxigir acontrataÇão.de scg!,-o como co,dição, a proposta lcgislâtiva c.ia urrn no..a lestdtiva de dircib cdcver ern relaçôes privadas, cor)r pcrtinêrlciâ ie,.ráticalfeta, porta,to, ao óireiio c.ivil (que ongloba oDircito. condornrniir c o rrnt,bilrd.iol e cour reflexos nà scara t;abalhista. Esse e urr caso dernconstrluct(,nalrdcde ti'rm.rl por vicrt, dc iniciatjva, porquc induz, por duas razões, r.rsurpaçâo deoompetôncia privativa cla União para legislar.

. A.primcira razão c que as relaçôes civis privâdas decol.rcntcs de dircitos tnateriais (como apÍopricdâde privrda e a auionomia da vo,tadc, incrr.rsir.c er. concrorninios habitacionais) encultürr-
se abarcadas pclo Dircito Civil, tratardo-se dc matéria cuja compctência para lcgislar ó r1a União.

O outro ponlo citado pclos projetos de lei c quc se encaixâ na segunda razão de estaLeln
eivados dc inconstitucionalidadc é o inpacto social da irnplcrreitação cla tecnologia,
quc pretcltsamelÍe causará desemprego-s em massa. Ou seja, ainda que por via obliqua, os projJoi
pretenden lcgislar sobte o Dircito do Trabalho, o quc tarnióm se trata cie cornpcte.cid privaliva da
União.

Alón do problema cle ordem formal, os pr-ojctos de lci sâo matedalmcltte incotlstituciotlâis
uma vez que de forrna clara aÍiolltarn os plincipios da livÍc iniciativa, livre e.rnconÉncie e rrir
libcrdadc cconônrica, bent corno a politica nacionai clc rclações de consumo.

Av. Ardré Antônio Maggi, n."06, SerorA Cpa Cep, ruOqS401 Culrbá MT. (MA)
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_- Assim, o dessâ forma, o presente projcto dc Lci, em que pcserlorrnas constitllcirlllais, enconlrando óbice. à *u upaoroçãu. 
,"- ,--"'

E o parecer.

III _ Voto do Relator

?elas razôes expostas, voto contrário à aprovação do projeto de Lei n." 869/2020 de autoriâdo Dep. Romoaldo Júnior.

Sala das Comissões, em ,) \-de Ac de 2022.

l\r - Ficha de Votâção

a relcvância da matéria. fere

l1qlclllllgr n.:869/2020 - parecer nt,X9/202
Rcunião da Cornissão enl / ôo / 9o AQ-

4 6"-'--
Relator(a):

Pelas razões expostas, voto contrárro à aprovação do r.qe.tn a. r_ei n. soolzo:O crc autoria rroDep. Runr,,rldo J uniur.

Posição na Comissão

Av. André A.tônio Mâssi, n' 06@


